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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBJETO: DESASSOREAMENTO LAGO LAVA-PÉS 
LOCAL: PARQUE LAVA-PÉS, AV. LAVA-PÉS, BAIRRO LAVA-PÉS – CUNHA/SP 
 

 PARQUE LAVA-PÉS - AV. LAVA-PÉS, BAIRRO LAVA-PÉS – CUNHA/SP 
 
 
 

1.1 DESASSOREAMENTO LAGO LAVA-PÉS:   
 

DER - 22.02.05.99 – ESCAVAÇÃO, CARGA SOLO MOLE SOB LÂMINA D’AGUA. 
 

Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³).  
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solo mole sob lâmina d’agua, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 
raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação 
dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera a 
limpeza prévia com a remoção das camadas de solos inservíveis. 
 

CDHU 181 – 05.10.030 – TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO ATÉ O 2º 
KM. 
 

Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 
O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; o serviço de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado, para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solo brejoso até 
unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 
Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 
necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 
atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. 
Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 
CDHU 181 – 05.10.032 – TRANSPORTE DE SOLO BREJOSO POR CAMINHÃO PARA 
DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 3ºKM ATÉ O 5ºKM 
 

Será medido pelo volume de solo brejoso, aferido na caixa, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação final, menos 1 
quilômetro (m³). 
O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 
manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo 
descarregado, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 quilômetros. O serviço de 
transporte de solo brejoso até unidade de destinação final deverá cumprir todas as 
exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 
2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão 



18 5 8 193
2

 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA 
PRAÇA CORONEL JOAO OLIMPIO, 91 CENTRO – CEP. 12530-000 - CUNHA/SP – TEL./FAX: (12) 3111-5000 – e-mail: 

planejamento@cunha.sp.gov.br 

 

 2 

inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento 
quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 

 

 

 

 

Cunha, 06 de julho de 2021. 
 

 
 
 
 
 
 

 

___________________________ 
Adriano Lopes Pereira 

Engenheiro Civil 
CREA: 5069107040 


